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Decreto n ° 024/2023

Fortaleza dos Nogueiras (MA), Õ1 de junho de 2023

d PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município dõ Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 55, incisos U e IV, dã Lei Orgânica dõ

município de Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS, brastieiro(a). cãsado(a). portador(a)

do CPF/MF N**. 870-014.031-72, para o Cargo em Coniissão de PRESIDENTE dà ÇPL, devendo assim se

considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo . Ficando a mesma DESIGNADA para os

a Cargos de Prégoeirò e Ágentê de Contratação.
Alt. 2° - Este Dêcrèto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Gumpra-se.

4
GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS (MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023.

fC.

Coeíbo ésSmtos
CPF: 279.656.433-91
Prefelío Municipal

O
Luiz Natán Coelho dos Santos

Prefeito Municipal de fortaleza dos Nogueiras

Ciente êm: Oi í O G /2023

CNPJ: 06.080.394/0001-n

Rua Ovidia Nogueira, 22, Girassol - GEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA
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Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de jy
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTAl

Estado do 'Maranhào, no uso de

artigo 55, incisos II e IV, da Lei O

Nogueiras, RESOLVE:
Art. lô. EXONERAR, FAUSTIANA

casado(a), portador(a) do CPF/M^. 87O.Ol^.O31-72,«0o Cargo em

Comissão de Pregoeiro, devendovassii

assinatura do presente ato administrai»^
Art. 2® - Este Decreto entra em vigorrTa-éate-tfe sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

município dO:

Siè. confere o
'^UOS MOGUEIP-Tj
iÇ atribuições qu ^
ica do município deíórtaleza dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

<P
EXTRATO DÉ CONTRATO NS 0805/2023/PE/SRP i

UEIRA DE FREiTAS,S^'asileiro(a),
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 081/2023; PARTES: Prefeitura Municipal

de Duque Bacelar - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS. E INFRAESTRUTURA e a empresa PRIME

SERVIÇOS E GONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^.

48.006.596/0001-63; OBJETO: Contratação dos Serviços de

Manutenção de vias públicas na sede do município (Praça Povoado

Tabuleiro). Conforme especificações contidas no processo licitatório

modalidade Pregão Eletrônico PE- 014/2023 -SRP, Ata de Registro de

Preço n® 011/2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n^

10.520/02, Decreto Federal n^ 10,024/2019, Decreto Municipal ns

01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n^

8.666/93, a Lei Complementar n^ 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL; R$ 112.723,81

(Cento e doze mil. setecentos e vinte e três reais, oitenta e um

centavos); VIGÊNCIA: 08/05/2023 ao dia 08/05/2024. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 020203 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E

INFRA-ESTRURA; 04.122.0003.2017.0000 Manutenção e Funcionamento
da Unidade Administrativa; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

utros Serviços De Tefceiros - Pessoa Jurídica; CONTRATANTE;

_'ecretaria Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura.

SIGNATÁRIOS: Sr.§ Sirlene de Nazaré Batista, CPF n “ 371.082.688-84,

pela contratada e o Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF n°

088.961.273-00, Secretário Municipal de Administração pela

contratante. Duque Bacelar - MA, 08 de maio de 2023.

a partir da
.f

(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA). 01 de junho de 2023.

Luiz Natan Coelho dos Santos - Prefeito Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras (MA)

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: fcf06253bl5ee9e958503a7228a57698

DECRETO N.s 024/2023.

Q
Decreto n.s 024/2023

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de Fortaleza dos

Nogueiras, RESOLVE:
Art. is. NOMEAR, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS, braslleiro(a),

casado(a), portador(a) do CPF/MF N®. 870.014.031-72, para o Cargo em
Comissão de PRESIDENTE da CPL, devendo assim se considerar a partir

da assinatura do presente ato administrativo. Ficando a mesma

DESIGNADA para os Cargos de Pregoeiro e Agente de Contratação.
Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: b228ef6339371c8a6e673e255fb3609

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

(MA)
DECRETO N.° 022/2023. Fortaleza dos Nogueiras (MA). 01 de junho de 2023.

Decreto n.2 022/2023

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023

■ PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do

'jtado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o

ártigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de Fortaleza dos

Nogueiras, RESOLVE:

Art. V. EXONERAR, DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro(a), solteiro(a), portador(á) do CPF/MF Ns. 606.944.413-25, do

Cargo em Comissão de Presidente da CPL. devendo assim se considerar

a partir dá assinatura do presente ato administrativo.
Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

d Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 3fc4e7402868fd6ec4285ea5cf43fad2

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

EXTRATO DE CONTRATO 001.0706.2023.12.003/2023

TOMADA DE PREÇOS 003/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS m 001.0706.2023.12.003/2023
TOMADA DE PREÇOS: Ns 003/2023. CONTRATANTE:Prefeitura
Municipal de Gonçalves Dias - MA, OBJETO: Prestação de Serviços De

Construção Do Centro Administrativo Municipal,. DATA DA

ASSINAtURA:07/06/2023.CONTRATADO: RW EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA RUA ANICETO CRUZ N® 420 SALA 01, BAIRRO

PONTE CAXIAS/MA CNPJ: 28.718.762/0001-47 .REPRESENTANTE:

Raimundo Wagner dê Sousa Silva, CPF: 042.640.043-73, VALOR DO

CONTRATO: R$ 1.526.474,04 (Um milhão quinhentos e vinte e

seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais e qüatro
centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 23 Prefeitura
Münicipal de Gonçalves DiasUnidade Orçamentária 23.10Manut. e

Func. da Sec. Mun. De obras e Infraestrutura Urbanal5.451.0003.1 .044

Construção, Reforma e Ampliação de Logradouros Públicos

Luiz Natan Coelho dos Santos - Prefeito Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras (MA)

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: C928a522b0b438ee46291fb81fc32e2f

DECRETO N.° 023/2023.

Decreto n.s 023/2023
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São Luís, 14 de julho de 2023
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Conteúdo Programático

1° Qualifico Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas)
CARGA

HORÁRIA
MÓDULO

4hO Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos

4h

4h

4h

12h

18h

46hTOTAL



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n“ 14.133/2021, com

carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOlSffejieo^®
CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



n° 14.133/2021Curso: Licitações e contratos conforme a Lei
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên

cia X Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbai. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláur
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garamia contratual: caução, seguro-garaníia ou fiança bancária. Hipóte
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas.
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução;
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. 0 que acontece com os contratos celebrados hos dois

primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n“s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação

I federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. 0

I Portal Nacional de Contratação Pública

I Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

I Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização

I dos processos licltatóríos em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu
mento de formalização/oficialízação da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
relacionadas à elaboração do ETP. Afinai, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados

fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Teimo de Referência: elementos essenciais segundo a

legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.

Pesqüísa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de

preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.

Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?

Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi

cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão
e pelo licitánte. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Rnanceira. Qualificação Técnica.

Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n°

14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização.de mão de

I obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

I operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mãcHle-obra formada por mulheres vítimas de vio-
I lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
I gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

I Metrologia, Normalização e Qualidade industrial (Conmetro).Adjudicaçâo e homologação: procedl-

I mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações.
I (Lei Complementar n*’ 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
I ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e

I vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licHató-
I rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de
I Contas.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia

marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício).^
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mã;^fe-obra: Como rep

Õ^l^ce pertinente,
de obras.le

serviços

e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógicaf. Rq quilíbrio ei^nômic^ií^anceiro,
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extn oi^r as
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos prp'dut4s do çontráto. Partigp^çâo nos
lucros.

maior,uíto,

wação da
ogação de

Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no e^al su contrato. Coi

vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contírM. V£^ções^(£
prazo. Prorrogação e contratação direta. ^

Módulo VII: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de defesa prévia e cuidados na notificação.
Código do Certificado; 1511680ADE5603B55715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias

18 a 22 de janeiro de 202I7 em Teresina/PI, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

^ Q.
^ O

Co

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível ill - Regularidade Fiscal eTrabalhIsta Federal; Nível IV - Regula

ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econôml-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalízação do SICAF pelo empresário, ^são geral do SICAF, acesso do for
necedor. 0 que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? 0 que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

I Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n** 10.024/2019
I Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licítáveis por pregão.

I Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
I diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais

I básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas

I prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
I controle. Módulo V; Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o

Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídiçá). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por

e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: Incluir (cadas

trar), exduir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit. (R$)", "Valor Total (R$)", "Marca",
"Faíjricante" "Modelo/Versão", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias. 1
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des- - |
classificado. |

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do editai. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Editai.

Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de confomiidade em relação às pro

postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.

Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e

de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati

vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta

gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da

pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e

qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo

pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
isasprelimina-de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações prátic

res de preços. /

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) /

Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intençã') de ( egistro de Preços. I^àca de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n® 10.024/2019. Vinculaçã) dà i quipe do pregão. Ingb ão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação oa se são pública (mod^roerto),
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresária èperação da^gS/pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública \ ^
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação —

na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilítação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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cPREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUE

DECRETO Nã 078/2023- REGULAMENTAÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES (Ú

DECRETO N“ 078/2023, de 26 de Novembro de 2023.

Regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Admlnisfrãtívos, no Município de
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
considerando a entrada em vigor da Lei Federal n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, merece regulamentaçãoem âmbito municipal.

DECRETA:

Sb.4.133/2021)
«9

■ >5»?

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS .

Art. 12, Este Decreto regulamenta a Lei n^ 14.133, de l^ de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

Art. 22. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-
MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

32. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,
interesse publico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivaçao, da vinculaçao ao edital, do Julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n» 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPITULO II

DO AGENTE DÉ CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 48. A atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, no âmbito da administração, direta e indireta pelo
Poder Executivo, obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 58. 0 agente de contratação, a equipe de apoio e os respectivos substitutos, bem como a comissão de contratação, serão designados, em
carater permanente ou especial, pela autoridade máxima do órgão, observados os requisitos previstos nos arts. 118 e 128.

Art. 6-. A critério da autoridade máxima do órgão, o agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação poderão ser designados
para uma licitação específica, para um período determinado ou por período indeterminado, permitida a revogação da designaçãoa qualquerterhpo.

Art. 78. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, q agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação.

Art. 88. A comissão de contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, e será presidida por um deles.

Ort. 98. Na licitação na modalidade diálogo competitivo. 3 comissão de contratação será composta por, no mínimo, 3 (três) membros que sejam,
preferenc|almente, servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes dá administração municipal, admitida a
contratação de profissionais para assessoramento técnico.

Art. 108. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto hão seja rotiheiramente contratado pela administração, poderá ser
contratado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar o agente público responsável pela condução da licitação.

§ 18 A empresa ou o profissional especializado contratado nos termos do caput assumirá responsabilidade objetiva pela veracidade e pela precisão
das informações prestadas, firmará termo dé compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva do agente de
contratação ou da comissão de contratação.

§ 28 A contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade do agente de contratação ou da comissão de contratação, nos limites das
informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 118. 0 agente público designado para o cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher os seguintes requisitos:

I “ ser, preferencialmente, servidor efetivo
ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional;
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau. ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 18 - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação
com 0 órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações.
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§ 23 - A vedação de que trata o inciso III incide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo o^^@a
atividade em que atue 0 licitante ou 0 contratado habitual com 0 qual haja 0 relacionamento. ^ ^

Art. 123 0 princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação simul
a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçâo de erros e de ocorrência de fraudes na contrataçao.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual:

II - poderá ser ajustada em razão;

a) da consolidação das tinhas de defesa:

b) das características do caso, tais como o valor e a complexidade do objeto da coritratãção.

Art. 139. 0 agente público designado para atuar na fase externa de licitação e o terceiro que o auxilie, na ^
apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que préste assessoria técnica, deverão observar as vedações

previstas no art. 9^ da Lei federai n^ 14.133, de l^ de abril de 2021.

Art. 143. Caberá áo

ao bom andamento da fase externa, do certame até a homologação, promovendo as seguintes ações:

I - coordenar os trabalhos da equipe de apoio vinculada ao procedimento licitatório de sua responsabilidade:

O- requisitar medidas de saneamento, junto à equipe da fase preparatória, destinadas a corrigir impropriedades na documentação ou

complementar a instrução do processo, quando necessário:

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, podendo requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração desses documentos, ao demandante da licitação e ao profissional especializado, quando necessário;

'U:

à tíveisa em funções mais
<D

=;•
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qualidade de integrante de equipe de

agente de contratação, tomar decisões, acompanhar o trâmite, dar impulso e executar quaisquer outras atividades necessárias

IV - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação;

V - negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o detentor da melhor proposta;

VI - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital:

Vil - verificar e julgar as condições de habilitação;

VIM - realizar diligências a fim de sanar erros oü falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação;

IX - complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame e atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas:

X - declarar o vencedor do certame;

^^1 - receber os recursos interpostos em face de suas decisões, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhar o

recurso com sua motivação à autoridade máxima do órgão ou da entidade para decisão nos termos do § 2® do art. 165 da Lei federal n® 14.133, de

20,21;

XII - divulgar é dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos procedimentos, encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases

de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade máxima do órgão ou da entidade para adjudicação e para

homologação:

XIII - propor à autoridade máxima do órgão ou da entidade a revogação, a anulação da licitação, ou a aplicação de sanções, quando for o caso;

Art. 153. 0 agente de contratação será auxiliado, pela equipe de apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

Art. 163. 0 agente de contratação poderá solicitar esclarecimentos ou rnanifestação técnica de servidores ou empregados públicos ou de setores do

órgão ou da entidade, a fim de embasar sua decisão quando do julgamento das fases de habilitação e proposta.

§ 13 - Os servidores ou empregados públicos, quando demandados, prestarão informações em documentos apartados e devidamente assinados, e

résponderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo.

§ 23 - O não atendimento das diligências do agente de contratação ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo.

§ 33 - As diligências de que trata 0 § 23 observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

§ 43 - A atuação dos servidores ou empregados públicos, de que trata 0 caput, não eximirá de responsabilidade 0 agente de contratação, exceto

i S•M,
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quando induzido a erro pelos esclarecimentos ou manifestações recebidas.

O agente de contratação, quando solicitado, prestará apoio técnico, por meio de inform^^ relevantes, chorando com o
Art. 172.

desenvolvimento da fase preparatória da licitação.

Art. 182. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação no exercício de suas atribuições.

O
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Alt. 192. Caberá à comissão de contratação;

1 - substituir 0 agente de contratação, no exercício das atribuições constantes no art. 142, quando a licitação eisiía

serviços especiais e se for a ela delegada, desde que atendidos os requisitos estabelecidos nos arts. 7®. 11® e 12®;

II - conduzir a licitação, na modalidade diálogo competitivo, observado 0 disposto no art. 14®.

Parágrafo único - Quando substituírem 0 agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput. os membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto 0 membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 20®. O agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação, no desempenho de suas funções, contarão com 0 auxílio dos

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno.

§18-0 auxílio de que trata 0 caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão

observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

'*•7'

atação de bens ouivér a c

2® - Sem prejuízo do disposto no § 1®, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que
Õünterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3® - Pfeviamente à tomada de decisão, 0 agente de contratação e a comissão de contratação considerarão eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, as quais somente poderão sér rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos

de vinculação expressa do gestor, na forma da lei.
§ 4® 0 Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três)

membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§ 5® Em licitação na modalidade Pregão, 0 Agente de Contratação responsável pela condução do certame será designado Pregoeiró.

CAPÍTULO Ui

DO FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS

Art. 21®. A atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo, obedecerá ao disposto

neste decreto.

Art. 22®. Para os efeitos deste decreto, serão adotadas as definições estabelecidas no art. 6® da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem

como as seguintes:

I - gestor do contrato: 0 agente público do órgão responsável pelo gerenciamento geral dos contratos:

Gll - fiscal do contrato: 0 agente público responsável
pelo acompanhamento e fiscalização operacional da execução dos contratos, nos seus aspectos

)écnicos e/ou administrativos;

111 - fiscal setorial: 0 fiscal do contrato quando a execução do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma entidade ou mesmo quando 0 contrato for celebrado por dois ou mais órgãos ou entidades.

Art. 23®. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a legislação em vigor, respondendo cada

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo único - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela administração, de forma a garantir a regularidáde dos atos

praticados e a plena execução do objeto.

Art. 24®. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos compreendem 0 conjunto de ações realizadas de forma rotineira e sistemática, que

teni por objetivo aferir 0 cumprimento dos resultados previstos pela administração para os objetos contratados, verificar 0 cumprimento das

obrigações previstas no edital de licitação e contrato e das exigências legais.

§ 1® - As atividades descritas no caput serão realizadas pelo gestor e pelo fiscal do contrato, assegurada a distinção das funções.

Art. 25®. Para todos os contratos firmados pela administração direta e indireta do Poder Executivo haverá a designação de gestores e fiscais.

§ 1® - Para os instrumentos equivalentes aos contratos será avaliada, pelo gestor do contrato, a necessidade de designação de fiscal.

§ 2® - As funções de fiscalização técnica, administrativa e/ou setorial de cada contrato poderão ser exercidas em conjunto ou individualmente por

um ou mais fiscais, conforme designação, considerando a especificidade do objeto contratado.

gigrii
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Alt 269 Os fiscais do contrato poderão ser assessorados e subsidiados por agentes públicos da administração municipal ou por serviço de empresa

de profissional especializado, contratados pela administração, considerando a especificidade do objeto, su^ abrarmêntia.
multissetorial e

envolvimento de várias especialidades profissionais distintas.

arr
ou

'k
f3> o

- A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsab/i^e objetiva pela vo^fdade e pda
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá ex itpr atrib^M própria ge: xlusiva de
§ 1»

fiscal do contrato.
O)cv-

Os agentes públicos da administração municipal, quando demandados, prestarão informações em oíjUÍhientos ^rtados^dèvida mente§ 29 -

assinados, e responderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo. \“ ^

§ 39 - A atuação dós agentes públicos da administração municipal e a contratação de terceiros não eximirá a resp

contrato, nos limites das informações recebidas.

Art. 279. Os gestores e os fiscais de contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados com observância dos requisitos previstos

nos aits. 299 e SO®.

iííidade dós fiscais do

§19-0 gestor do contrato será 0 titular da secretaria municipal demandante da licitação ou 0 servidòr ou empregadó público por ele designado.

§29-0 fiscal do contrato será designado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as norrnas de organização administrativa
indicarem.

§ 39 - Na designação de que trata 0 caput, serão considerados:

a compatibilidade com as atribuições do cargo, emprego ou função pública;
©

II - a complexidade da fiscalização;

III - 0 quantitativo de contratos por agente público.

§ 59 - Para fins de fiscalização setorial, a autoridade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do

contrato.

§ 69 - Não sendo designado 0 gestor ou os fiscais dos contratos e seus substitutos no prazo previsto no art. 289, ou em caso de desligamento ou

afastamento extemporâneo e definitivo destes agentes públicos, as atribuições de gestão ou de fiscalização contratual caberá ao responsável pela

designação.

Art. 289. A designação dos gestores e fiscais de contrato será formalizada por portaria publicada no Diário Oficial, em até 10 (dez) dias úteis

contados da celebração do contrato ou instrumento a ser gerenciado, contendo 0 nome completo, a identificação funcional, 0 cargo ou função

pública exercida pelo servidor ou empregado público destinatário da delegação, a descrição resumida do objeto do contrato, bem como 0 número

do procedirnento de licitação, dispensa ou inexigibilidade que originou a contratação.

Art. 299. 0 agente público designado para 0 cumprimento do disposto neste decreto déverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública:

- ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional;

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral pu

por afinidade, até 0 terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 19 - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas com histórico recorrente de contratação

com 0 órgão ou com a entidade.

§ 29 - A vedação de que trata 0 inciso III incide somente sobre os contratos firmados com 0 contratado com 0 quál haja 0 relacionamento.

Art. 309. 0 princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis

a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata 0 caput:

I - será avaliada na situação fática processual;

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em, razão:

a) da consolidação das linhas de defesa:
b) de características do caso concreto conio 0 valor e a complexidade do objeto da contratação.

Art. 319. Caberá ao gestor do contrato:
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1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas a execução do c

informar a autoridade máxima do órgão ou da entidade aquelas que ultrapassarem a sua competência; ^
III - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato:

IV - manifestar acerca da celebração de termo aditivo, da extinção dos contratos e demais ocorrências pértinenfe^ execuç

\o
V - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3^ do art. 174 da Lei federal n® 14.133, de

durante a execução do contrato;

VI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimentode obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhona execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações:

VII - aplicar penalidades, subsidiado peias informações fornecidas pelo fiscal ou terceiro contratado ou fornecer subsídios ao agente público

responsável por sua aplicação;

VIII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei federal n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

IX - diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou a prorrogação do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos
essenciais.
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rt. 32-. Caberá ao fiscal técnico:

Ô'
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, bem como ao controle dos prazos

relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos;

II - promover todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações ê das prorrogações

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade dá

administração;

III - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a

administração:

IV - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos dele decorrentes;

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

VIII - emitir notificações e determinar a correção de rotinas ou de quaisquer vícios, defeitos, incorreções, inexatidão ou irregularidade constatada,

^^om a definição de prazo para a corréção, reparação, remoção, reconstrução pu substituição, a expensas da contratada, ho total ou em parte, do

objeto contratado:

IX - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato;

X - conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal administrativo, no âmbito de suas competências;

XI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

XII - comünicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

estabelecidas;

XIII - realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência;

XIV - auxiliar o gestor do contrato com as inforrriações necessárias a elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela
fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o disposto no inciso VI do art. 318;

XV - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato; de forma sumária ou mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico, conforme o caso;

XVI - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, quando não houver servidor ou comissão específica designada, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais de caráter técnico.

‘MgiLHii
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Parágrafo único - As competências definidas neste decreto não excluem outras atribuições definidas em normativ^

Alt. 338. Caberá ao fiscal administrativo do contrato:

I - prestar apoio administrativo e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às sua^j^petências,
be

pra2os relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanh: OTrito do

acompanhamento de garantias; ' • • tT 0^*^

II - acompanhar a execução contratual em seus aspectos administrativos:

III - verificar a manutenção das condições dé habilitação da contratada, com a solicitação dos documento

necessário;
!•

IV - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

V - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais, no âmbito de sua

competência, é reportar ao fiscal técnico ou setorial, bem como ao gestor do contrato, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência;

VI - conferir e atestar ás notas fiscais e faturas, em conjunto com fiscal técnico ou fiscal setorial, no âmbito de suas competências:

VII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela

fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o disposto no inciso VI do art. 319;
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III - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o encerrarnento da vigência do contrato sob sua responsabilidade , com vistas à renovação

dümpestiva ou à prorrogação contratual;

IX - realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência.

Art. 348. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de que tratam os arts. 32° e 33°.

Parágrafo único - Quando o fiscal setorial exercer apenas as atribuições de fiscal técnico, a fiscalização será obrigatoriamente dividida com um

fiscal administrativo, observando-se o disposto no § 1° do art. 339.

Art. 358. 0 gestor do contrato e os fiscais técnicos, administrativos e setoriais, no desempenho de suas funções, contarão com o auxílio dos órgãos

de assessoramento jurídico e de controle interno para dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

§18-0 auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações dé apoio, hipótese em que serão

observadas as normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental.

§ 29 - Sem prejuízo do disposto no § 19, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que

conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 39 - Previamente à tomada de decisão, 0 gestor e 0 fiscal do contrato considerarão eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos de vinculaçãò

expressa do gestor, na forma da lei.
I

Alt. 368. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos serão

proferidos no prazo de até 1 (um) mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

§18-0 prazo de que trata 0 caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.

§ 28 - As decisões de que trata 0 caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade máxima do órgão, ou á

quem as normas de organização administrativa indicarem, nos limites de suas competências.

Art. 378. As funções de gestor e fiscal do contrato hão serão remuneradas, sendo consideradas de relevante caráter público.

Art. 388. 0 gestor e 0 fiscal do contrato poderão ser responsabilizados pela sua atuação na forma da lei.

Art. 399. Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à administração pública, nos termos da Lei, os agentes públicos responsáveis pelas funções
instituídas neste decreto deverão informará autoridade máxima do órgão, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

O

CAPITULO IV

pO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 409. Este Decreto regulamenta 0 inciso VII do caput do art. 12 da Lei ns 14.133, de l® de abril de 2021, para dispor sobre 0 plano de

contratações anual no âmbito da administração púbíica municipal direta.

Art. 419. 0 Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com 0 objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidadés sob sua

competência, garantir 0 alinhamento com 0 seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

1 - 0 Plano de Contratações Anual deverá ser elaborado por Comissão especifica para 0 estudo e elaboração.

KEnii?
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mínimo l(um) representante de cada Unidade Gestora do Municipio.
II - A Comissão de que trata o inciso I deverá ser composta por no

Art. 426. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmentè como responsável po^ QAcvJXg' t-raic

ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgãò ou da entidade, ou. ainda, por encaminhar ps prop&^Sfe ttWiô^o para. as centrais
de compras de que trata 0 art. 181 da Lei n614.133, de 2021; _
II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, sewi^ e obras e requer

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado Usponsável M^nali
formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma r atyrèza, _/ . «7 í.

documento de formalização de demanda ■ documento que fundamenta o plano de contratações anu^jp&m que a ar^requi^nte
evidencia e

detalha a necessidade de contratação: _j_—
V- piano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planejasjoftèratarnü

de sua elaboração; e _ ^ — „ ^ u- a
VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento aas açoes destinadas as

contratações, no âmbito do órgão ou da entidade.
§ 16. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas

atribuições, detenha conhecimento técnico operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

§ 26. A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais

dos órgãòs e das entidades.
Art. 436. A elaboração do plano de contratações anual pelo órgão tem como objetivos;
1 - racionalizar as contratações das unjdades administrativas de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e

compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e servjços e redução de custos processuais;

II - garantir o alinhamento com oiplanejámento estratégico:
III - subsidiar a elaboração das ieis orçamentárias;

'

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

- sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade,

rt. 446. Até 30 de novembro de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão, consolidarão e aprovarão ps seus planos de contratações

anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas:
1 - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021: e

II - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de cooperação ou de organismo

financeiro do País.

§ 16.0 período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e ã aprovação do plano de contratações ariual pelos órgãos e pelas
entidades.

§ 22.0 planejamento dos planos referidos no caput devem ser compartilhados com a Secrétaria Municipal Administração ou Planejamento.

ícitações, os contratos12

ocumento de

IV-

■Sxêrcíçjrísubsequente ao

Õ,

Art. 456. Ficam dispensadas de registro no piano de contratações anual:

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais

hipóteses legais de sigilo;

II - as hipóteses previstas nos incisos VI, Vll e VIII do caput do art. 75 da Lei n214.133, de 2021; é IV - as pequenas compras e a prestação de

serviços de pronto pagamento, de que trata o § 22 do art. 95 da Lei n614.133, de 2021.

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de que trata o inciso I do caput, as partes não classificadas como sigilosas

serão cadastradas no PCA, quando couber.

Art. 466. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda com as seguintes

^^nformações:
I - justificativa da necessidade da contratação:

II - descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

IV - estimativa preliminar do valor da contratação;

V - indicação da data pretendida para a conclusão dà contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da

entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela

entidade contratante;

Vll - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a SUa execução, COm vistas a
determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

Art. 476. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante ã área técnica para fins de

análise, complementaçâo das informações, compilação de demandas e padronização.

Art. 482. As informações de que trata o art. 462 serão formalizadas até 30 de novembro do arjo de elaboração do plano de contratações anual.

Art. 492. Encerrado 0 prazo previsto no art. 486, 0 setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas

ii
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documentos de formalização.de demanda corn objetos de mesma natureza com vistasA^^nalizaçao deI - agregar, sempre que possível, os
esforços de contratação e à economia de escala:
II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 43S; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estima
contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira. ^ ■ ■■ -ym a

§ is. 0 prazo para tramitação do processo de contratação áo setor de contratações constará do’calendário de que tra^a^o inciscnll do capu^
§ 2s. O processo de contratação de que trata o § será acompanhado de estudo técnico preliminar, terrno de te^ência, anjerprojeto ojeto
básico, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho njaij^truçâo do processqjj
§ 32. O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até 15 de dezembro\o flnfl 4^ Sdp elabo^ção e 0
encaminhará para aprovação da autoridade competente. ■ _ \
Art. 50®. Até 30 de dezembro do ano de elaboração dó plano de contratações anual, a autoridade competente ap

ISO dera 0 início do p

U,. c

cá.as-efémandas nele

previstas, observado 0 disposto no art. 44®.
§ 12. A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações ânual ou devolvêlo ao setor de contratações, se necessário, para

realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado 0 prazo previsto no caput.

§ 22. O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNGP

e no site eletrônico do município, observado 0 disposto no art. 52. ' -

Art. 512. 0 plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações

Públicas e no site eletrônico do município.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, 0 endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no

Portai Nacional de Contratações Públicas, após sua adequação à Lei Orçamentária Anual.
Art. 52®. Durante 0 ano de sua execução, 0 piano de contratações anual poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade

competente.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal Nacional de

ontrataçõés Públicas - PNCP e no site eletrônico do miinicípio.
rt. 532. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de contratações anual anteriprmente à sua execução.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado 0 disposto
no art. 522,

Àrt. 542. As demandas constantes do piano de contratações anual serão formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de

contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de.que trata,0 inciso V do caput do árt. 46®, acompanhadas de

instrução processual, observado 0 disposto no § 12 do art. 49®.

Art. 552. No ano de execução do plano de contratações anual, os órgãos e entidades da administração pública municipal elaborarão, de acordo com

as disposições da Lei n® 14.133/2023, relatórios de riscos referentes à provável não efetivação da contratação de itens constantes do plano de

contratações anual até 0 término daquele exercício.
§ 12. 0 relatório de gestão de irscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro

e novembro de cada ano.

§ 22.0 relatório de que trata 0 § 1® será encaminhado à autoridade competente para adoção das medidas de correção pertinentes.

§ 32, Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos

de sua não consecução, e. se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao ano subsequente.

Art. 56®. A autoridade superior dos órgãos e entidades da administração pública municipal poderá, desde què devidamente justificado, dispensar a

aplicação do plano de contratações anüal ao que for incompatível com a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a

legislação pertinente.

d

CAPÍTULO V

DO ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

Art. 572. A elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP - na fase de planejamento das licitações no âmbito da administração direta e indireta do

^^oder Executivo Municipal, obedecerá aò disposto neste decreto.

Art. 58®. O ETP é 0 documento que evidencia 0 problema a ser resolvido para satisfação do interesse público, bem como a melhor solução dentre as

possíveis, servindo de base à elaboração do Termo de Referência -TR, e dos demais docurnentos técnicos pertinentes, caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

Art. 592. É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e contratação de serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos

licitatórios e contratações diretas:

I - que resultem em contratos corporativos do Município:

II - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico;

111 - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do Município, no órgão requisitante e de aquisição de bens e

prestação dé serviços que não tenham sido contratados nos últimos anos pelo órgão requisitante;

IV - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja necessidade de reavaliar a forma de contratação contida em contrato anterior;

V - de aquisição de bens que eventualmente possam ser classificados como de luxo, a fim de demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da

necessidade da administração;

VI - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública:

VII - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV do art. 6® da Lei federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

■^“1%
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Vlll - internacionais, nos termos do inciso XXXV do art. 6® da Lei federal h® 14.133, de 2021;

possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imóveis ou bens móveis durX-quando houvera

XI - para contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC.

§ 1® - Novas contratações poderão ser incluídas no rol mencionado, conforme demandas específicas e

conjunto da Procuradoria-Geral do Município, Secretária Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de Fà^ud.
§ 3® - Os ETPs para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade podem ser elaborados em úníta^^documeníer desde que fique

demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§ 4® - Os ETPs de contratações anteriores do mesmo órgão poderão ser ratificados nos processos licitatórios e contratações diretas posteriores para

0 mesmo objeto, mediante documento formal nos autos que apresente justificativa para essa opção e declaração devidamente fundamentada com

relação à viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo.

aliações de gestão, rtiediante ato

§ 5® - Na confecção do ETP, os órgãos e as entidades poderão utilizar estudos técnicos preliminares elaborados por outros órgãos e entidades

municipais ou das demais unidades da federação, quando identificarem soluções semelhantes que possam se adequar à sua demanda, desde que

devidamente justificado e ratificado pelo setor técnico responsável do órgão requisitante, inclusive em relação à viabilidade técnica e à atualidade

econômica do estudo.

§ 6® - Quando o objeto da contratação for solução de TIC, além do previsto neste decreto, deverão ser observadas as normas específicas expedidas

pelo Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação.

d 7® - Nas situações em que o ETP não for obrigatório,
faculta-se a sua elaboração sempre que se entender pela conveniência de maiores estudos

ara definição da melhor contratação pela administração.

Art. 60®. A obrigatóriedade da etabòraçâo do ETP de que trata ò caput será dispensada nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e 11 do art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de

abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

li - dispensas dé licitação previstas nos incisos VII e Vlll; do art. 75, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

lil - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2® á 7® do art. OO da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

II- nas situações de emergência ou calamidade pública;

111 - nas contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano. quando se verificar a

ausência de licitantes interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do inciso III
do art. 75 da Lei Federal n® 14.133, de 2021;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo pu Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prprrogações
contratuais relativas a serviços contínuos.

VI - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre a dispensa

do estudo técnico preliminar, devendo justificar se decidir por dispensar, bem como aquelas situações, a decisão acerca da dispensa de ánalise de

risco, termo de referência ou projeto básico.

Art. 61®. O ETP conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

^^1 - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, bem como identificação da previsão no Plano Anual

'^de Compras, ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão neste plano:

III - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução entre aqueles disponíveis para o atendimento da necessidade pública,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

IV - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do

tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do custo total das soluções propostas e da solução atual, quando

foro caso:

b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela economia dè tempo, de recursos materiais e de pessoal;

c) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração:

d) ser considerada a incorporação de tecnoiogias que permitam ganhos de eficiência, exatidão, segurança, transparência, impessoalidade,

padronização ou controle, se for o caso;

e) ser realizada consulta ou audiência pública com potenciais contratadas para coleta de contribuições;

f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação de serviço, inclusive no caso de locação de bens. para a satisfação da necessidade pública,

serem avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa:

[jn
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g) serem consideradas outras opções menos onerosas à administração, como chamamentos públicos para doaçãoe^ia^gJ&,do^^^^^^^
V - descrição da solução final definida como um todo, inclusive das exigências relacionadas aos insumos. à gar^^à manutenção ^^sistência
técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução; A/n

"

estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documenh s qpe lhe dãy su

a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar a otimização dos gastos públicos;

VII - estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de mercado, ^NíjrrujP rríaliirrir.n lowai^mento do
eventual gasto corti a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam impactar técnica e/ou economicarnente nas soluções

apresentadas;

X - demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividade, economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humános, materiais e

financeiros disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável;

XI - descrição das providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou à adequação do ambiente da organização;

XII - descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas medidas preventivas e corretivas incluídos requisitosde baixo consumode energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

ill - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade e adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

§ 12 - Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso IV, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os

requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 2® - Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações correlatas aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e

contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da

Administração Pública.

§ 32 - O ETP deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, IV, V, VI, Vll, VIII e XIII e, quando não contemplar os elementos

descritos nos outros incisos do caput, apresentar as devidas justificativas no próprio documento.

§ 45 _ Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão priorizar 0 levantamento dos históricos de consumo dos materiais a

serem adquiridos, os Planos Anuais de Compras e as intenções de registro de preços, quando houver.

§ 52 - Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida e analisada a existência de riscos relevantes qué possam comprometer a definição da

solução mais adequada ou sua futura implementação e, caso existentes, deverão ser registrados nó ETP.

Art. 622. 0 ETP poderá ser divulgado como anexo do TR, salvo quando tiver sido classificado como sigiloso, ou se 0 órgão ou entidade responsável

pela licitação entender cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo ticitatório, nos termos do § 3® do art. 54 da Lei federal n^

f\4.133, de
^2021.

Parágrafo único - Quando não for possível divulgar 0 ETP devido a sua classificação, poderá ser divulgado como anexo do TR um extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas e que forem relevantes para a compreensão da demanda pública.

CAPÍTULO VI

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS E DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO

Art. 63S. 0 Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 0 qual poderá ser utilizado em licitações cujo

critério de julgamento seja 0 de menor preço ou 0 de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna

de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§12 Enquanto não for elaborado 0 catálogo eletrônico a que se refere 0 caput, será adotado, nos termos do àrt. 19, II, da Lei n^ 14.133, de 1® de

abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou 0 que

vier a substituí-los.

§22 As disposições do presente artigo poderão ser implantadas após 31 de dezembro de 2023, cabendo ao Administrador Público justificar por

escrito e anexar ao respectivo processo licitatório, a não utilização do catálogo eletrônico de padronização ou dos modelos e minutas de que trata 0

inciso IV do caput do artigo 19 da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021.

§32 A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata 0 inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata 0 inciso iv do

caput artigo 19 da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Alt. 642, Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 12 Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que

se propõe, apresente 0 melhor preço.
§ 22 Considera-se bem de consumo de luxo 0 que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do

porte, c^i jerando
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objeto e satisfação das necessidades da Administração municipal.

Art. 652. Considera-se bem de luxò aquele: .

I - que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a
II - identificável por meio de características tais como ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte.

Art. 662. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que:

1 - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de mesma natureza:
II - tenha as característicassuperioresjustificadasem face da estrita atividadedp órgão ou da^entidade.-

Art. 672. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo. nos termos do disposto nest^ ,
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo que esteja dentro do limite de valor de dispensa de licitação previsto no inciso N^^art. 75 da
Lei Federal ns 14.133, de 2021, não afasta a possibilidade de enquadramento como bens de luxo.

Art. 689. As unidades de contratação dos órgãos municipais, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo

constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do

art. 12 da Lei ne 14.133, de 2021.

§19 Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores

requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.

§22 No que se réfere ao Planejamento Anual para as licitações de bens de consumo sistêmicos licitados através do Sistema de Registro de Preços -

SRP, identificando demandas por bens de consumo dè luxo, solicitará as devidas justificativas para aquisição ou retornará a solicitação ao setor

requisitante para supressão ou sübstituição dos bens demandados.

satisfação das necessidades d&ÍAdministraçao Miffli
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CAPITULO VII

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 692, No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021, são autoapiicáveis, no que couber.
Art. 702. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratações de serviços em geral, o valor estimado será

efinido com base no melhor preço aferida por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não;

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado

0 índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, ém execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual

ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano

anterior à data de divulgação do edital; ou

VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no

período de até 1 (um) áno anterior à data de divulgação do edital.

§ 12 Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ap fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado:
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente:

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

r^e) nome completo eidentificação do responsável.
'^Art. 719. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, para contração de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de

parâmetros na seguinte ordem:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil (Sinapi), para as

demais obras e serviços de engenharia.

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

Municipal, Estadual e Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formai de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano

anterior à data de divulgação do edital; ou
VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desdè que a data das notas fiscais ésteja compreendida no

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do editai.

§1® No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor

estimado da contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parceia referente à remuneração do risco, e, sempre

que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no

inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras ,

contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientementé detalhadas no anteprojeto.
•
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§29 Na hipótese do § 19 deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, ho orçamento que compuser s^
mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

ipostas, no

'k

Alt. 729. fjas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor dcj^eto na esta^b^ç
artigos 14 e 15, o fornecedor escolhido pára a contratação, deverá comprovar previaménte que os preço^^t^o ernXomorrnidc

fiscais

eio idôrièo.

a nos

)m ós

lutroslitídas
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da rapresentação de

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por out

Art. 739. Excepciònalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três prèç.o^ desçfe qued^damente
justificada nos autos. '——

Art. 742. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para fins do artigo 14, IV e 15, IV, a solicitação efetuada pela administraçãopúbilca

encaminhada por meio físico, ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos documentos serem anexados nos autos.

Art. 759. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação ou ao órgão técnico municipal ou ao Administrador Público, ou agente

público designado pelo Chefe do Poder Executivo para a realização de compras, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.

§ 19 Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando hover grande variação entre os valores apresentados.

§29 Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevedos.

§32 A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivaniente elevados, será acompanhada da devida motivação.

Alt. 769, Nas contratações realizadas pelo Municipio, que envolva recursos da União, 0 vaior previamente estimado da contrataçâó, deve observar
o art. 23 da Lei n9 14.133 de 19 de abril de 2021.

,rt. 772. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2® do artigo 95 da Lei n® 14.133 de í® de abril de 2021, respondendo 0 agente de

ontratante quando comprovada aquisição por preços excessivos.

Art. 782. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como

parâmetro normativo, no que couber, 0 disposto na Instrução Normativa ns 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, 0 disposto nesta Instrução Normativa.

d

CAPÍTULO Vill

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 792, Fica estabelecida a exigência de programa de integridade às empresas que celebrarem contrato, consórcio, convênio, concessão pu

parceria público-privada com a Administração Pública Direta, Indireta do Municipio de Fortaleza dos Nogueiras - MA, cujos limites anuais em valor

sejam superiores ao da modalidade de licitação por concorrência, sendo R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para obras e serviços de

engenharia e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para compras e serviços, mesmo que na forma de pregão eletrônico.

Parágrafo único. A exigência estabelecida no caput deste artigo não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porté, pelas

peculiaridades de sua natureza e assim classificadas conforme a Lei Complementar Federal n® 155 de 2016, ou 0 que venha a lhe substituir.

Art. 80?. Aplica-se 0 disposto às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, indeperidentemen te da forma de

organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras,

que tenhanh sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

§ 12 Aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual cóm prazo de validade ou de execução igual ou superior à 180
dias.

§ 22 Na aplicação do disposto às empresas públicas e sociedades de economia mista, deve ser observado 0 disposto na Lei Federal n® 13.303, de

30 de junho de 2016.

/^Art, 819. 0 Programa de Integridade exigido, consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos de integridade, controle e auditoria realizado

'^no âmbito das empresas privadas, objetivando genericamente prevenir, detéctar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados

contra a administração pública municipal, bem como:

I - proteger a administração pública municipal dos atos lesivos que resultem em prejuízos materiais ou financeiros causados por irregularidades,
desvios de ética e de conduta e fraudes contratuais;

II - garantir a execução dos contratos e demais instrumentos em conformidade com a lei e regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;

III - reduzir os riscos inerentes aos contratos e demais instrumentos, provendo maior segurança e transparência:
IV - obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais em sua consecução.

§ 19 Estão incluídos no conjunto de mecanismos e procedimentos de integridade ò incentivo à denúncia de irregularidáde, a instituição e aplicação

do código de ética e de conduta e a aplicação e disseminação das boas práticas corporativas.

§ 22 0 Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das atividades da

pessoa jurídica, cabendo a esta garantir 0 constante aprimoramento e adaptação do Programa visando à garantia da sua efetividade.

Art. 822. A exigência do Programa de Integridade dá-se a partir da celebração do contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-

privada de que trata 0 art. 27®.

§ 12 É considerada como nova relação contratual, para fins de aplicação do prazo a que se refere 0 caput, a prorrogação ou renovação da relação

contratual por prazo superior ao previsto no art. 28®, § 1®, cujo valor total contratado ultrapasse 0 limite mínimo estabelecido no referido

dispositivo.

§ 22 Os custos e despesas com a implantação e manutenção do Programa de integridade ficam a cargo da pessoa jurídica contratada, não cabendo

ao órgão ou entidade contratante 0 seu ressarcimento.

§ 39 A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica dar-se-á rio prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos,,a partir da data

de celebração do contrato.

Art. 83®. O Programa de integridade é avaliado, quanto à sua existência, aplicação e efetividade, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, quando aplicado, evidenciados pelo apoio visível e inequívoco ao

Programa;

^lii
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, II -^padrões de conduta. código dé ética e políticas e procedimentos deintegridade, aplicáveis a todos os empregados, administradores e ^

' dirigentes, indepéndentemente do cargo ou função exercida; ^ ’ •
III - padrões dexònduta, código de étíça e políticas de integridade estendidos,' quándo,necessárío, a terceiros, tais^íí^oi^^^lsces, prestadores
de serviço, agentes.intermediários e associados; '

;IV -;treinamentos periódicos sobre 0 Programa de iptegridade;'
V- análise periódica de riscos para realizar as adaptações necessáriasao Programa de (ntegridade; - . ,,
'Vl> registros contábeis que reflitam de forma completa ê precisa as transações da pessoa jurídica; í
VII - controles internos qué assegurem a pronta elaboração e a confiabilidade de relátórios e demonstrações

'O.

Kt.
da ^soa jur^^; .

’ yill r procedimentos específicos para, prevenir fraude, e ilícito no processo liçitatório, 'na éxecução de^coW^ò e demais instruQj^ntos ou em
' ' quaíqüer interação com OíSetor público, ainda que intermediada por terceiros: - ^ Z

JX - estruturação e indepéndêrícia da ihstânçia respdnsávèl pela aplicação do Programa de Integridade e fiscalizando seujcumpji^énto: .
X - existência de canais de denúricia de Irregylafidádes, acessíveis e amplamente divulgados a empregados
mecanismos destinados à proteção de denunciantes de bpa-fé; ^

, 'Xlr medidas disciplinares em caso de descumprirnerito do Programa de integridade; ^

XII:-procédimentos que assegurem a pronta interrupção das irregularidades ou infrações cometidas e a tempestiva remediaçâo dos danos
'-caüsados; ■, ’

XIII - mecanisrnos de prudêfícia apropriados para contratação de terceiros, inclusive fornecedores,'prestadores de serviços e afins;

/XIV - verificação, durante o processo dè aquisição,;incorporaçã o, fusão, cisão óu qúàlquér outra-forma'de reestruturação societária, do .

cometimento de irregularidades ou-ilícitos, .ou da existência de vulnêrabilídadés nas pessoas, jurídicas envolvidas;'

XV - monitprárhêritó còritínúp Jp Programa de Integridade visando ao seu aperfeiçoamento ira prevenção, detecçãOíC combate dos atos lesivos

referidos no art. Ss da Lei federal 12.846, de de;agósto de 2013, e na legislação correlata: :

XVI r ações de pròmoção daeultura ética é de integridade por meio de eventos, e instrumentospue comprovem.a sua realização..

§ 12 Na avaliação dOs parâmetros dé qüe trata este artigo, são considerados o porte e as especifiddades da pessoa jurídica, especialmente:

I - a quantidade de empregados, dirigentes e colaboradores; ' > ‘ “

di- a complexidade da fiiérãrquia interna e a quantidá.de
de departamentos, diretorias e setores; ;'. - ,

Jl - apti|izaçãp de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais;'

IV-0 setorido.mereado em que atua; -
V/ as: regiões em queatUa, direta ou indiretamente;
Ví-o grau dé interação còm ó setor público e a importância de-autorizações, licenças è'pèrmissões governamentais ern suas operações;/

Vil-: àpuaritÍdadé é ãidcá|izáção dás pessoas jurídicas que integram 0 grupo econômico;', , -
" § 22;Ó:Cànal de denúncia à-que se refere p incisò X do.caput pode ser instituído individualrrienfê pela pessoa jurídica ou de forma compartilhada, ,

podendo senterceifizado ou opéracionalizado por entidade de classe à qual esteja ássociadã, fesponsabilizando-se aquela-objetivamente pela sua-

'Irripleriieritáçãoeefetividade. , - - - ’ ^ - ' ' ' •-

Art, 842. Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deve apresentar relatório de perfil e relatório de conformidade do .

Prograrna,;pbservado o“disposto nesta Lei e. no que for aplicável, na Lei Federal n® .12.846, de 2013, e legislação eorrelatá;

§ 12 A;pesso‘a:jUrídÍea deve^eomprbvar suas alegações è zelar pela completude, clareza e organização das informações prestadas., > -

§ 2® A cornprovaçâo pode ábràriger documentos oficiais, correios eletrônicos;,cartas, deélafáçõés, correspondêriciáé, memoraridós, atas de reunião,;

’ relatórios, rnariüáis,- ímagèns Gapturadas da teía de computador, gravações audiovisuais eispnoras, fotografias,: ordens dê çpmpra, notas fiscais, ?

registros contábeis ou outros dpcumentos, preferencialmente em meio digitalí conforme regulamento por Decreto, / ’’’ '■ ;

§ 32 A autoridade responsável .pode realizar entrevistas, que devem ser documentadas, e solicitar novos docurnentòs para fins da avaliação de que

trata 0 caput, em caso de justificada necessidade; - • • - -•

. § 42,0 Programa^de Integridade que seja meramente formal e.que se^mostre absolutamente-ineficaz para mitigar 0 risco-de ocorrência de atos

lesivos previstos na Lei Federal n® 12,846; de 2013, não é considerado para fins de cumprimento. - , .i

: Árt. 852i Pelo descurnprirriento das exigências referidas neste, a administração pública Municipal poderá aplicarià pésSoá jurídica contratada multa ^
' equivalente a 0,05%, póridia, incidente sobre 0 valor atualizado do contrato. - -

- , §1® O montante correspondente à soma dos valores, básicos da multa é limitado a 10% do valor atualizado db còntratp. - - "

'^^ 2® O cumprimento das exigências estabé|eci,das neste, mediante atestado dõ órgão ou entidade,pública quamtp à existência e.aplicaçâp do

''^Programa de IntegridadeHaz cessar a àplicáçãó da multa. - ■_

, §32 O cumprimento extemporâneo dà exigência dã implantação não implica indébitp da multa aplicada., ; ^
I § 4® A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cürnprimento'das obrigações^fiscais no âmbito Municipal.,

Art. 86®. A mülta referida no art. 32® é recolhida ao tesouro Municipal ou deduzida dosrvalorês devidos a pessoa jurídica quando,houver prey|são
contratual nesse .sentido. ' ,
Art. 87®, O não cumprimento da obrigação de pagamento da multa no prazo estabelecido implica:

l-inscriçãoemdívidãativa.ernnomedapessòajurídicasançionada:;-
l| - sujeição ávrescisão unllateral da rela'çã6.cpntratual,-a critério do órgão ou entidadè contratante; - ' - -

‘

111^ irnpedimerito de contratar com a administração pública Municipal, até a efetiva comprovação de implementação do Programa de Integridade,

sem prejuízo.do, pagamento da multa aplicada.%r,. ' ’ . ' . ,
Art. 88®. ba decisão quanto à aplicaçlo dás penalidades referidas nos arts. 32® a 33® cabe pedido de reconsideração ao órgão ou entidade ,

físcalizadora, que dève se manifestar de forma motivada quanto ao pedido, ouvidas as unidades técnicas competentes.
^ Parágrafo ijnico.’0 pedido dé reconsideração deve ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado, conforme OrCaso, da.data;, ’

- 1-do recebimento pela pessoa jundiça da notificação formal do órgão ou entidade: • . '

II - da entrega da notificação, por rrieió de ferramenta digitai que forneça evidência técnica quanto à sua autoria,, conteúdo, cronologia de envio,

entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário: , ’ ■ ■. - ■ ' ; ■ ■ ■ ‘ -

III - da publicação na imprensa oficial do ato de Çientificaçâo da pessoa jurídica; . /. , . - / . „

Art. 892.’Da-manifestação referida no art. 35®. diante da denegação do pleito, cabe,recurso, com a finalidade de.apreciar, em última instância

administrativa, osrecursos interpostos contra a aplicação das penalidades. , v . .. . —

Parágráfò^úníco. O recurso deve ser apresentado np prazo de 30 dias úteis; contado„conforme 0 caso, da data: : - .

I-dp.recebimento da notificação formal pela pessoa jurídica; - .
II - da entregaida notificação; por meio de ferramenta digita! que forneça evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, .cronologia de enyjp,^

entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário:

O
u.

Ji .
ceiras

e terceiros, e .deced

. '

^ w.-;w.ww.-famem\omjbr ■ n - :■
1[F



álO UIAKIU Ut-fLi«L ,
O DOS MUNICÍPIOS
loBO l»ESUD&COMARAt.WD

!rSáO_LUÍS, SEXTA* 29 DEiDEZEMBRO^pE.20Z3 *■ ANpXVII.^ N? 3258

^ * ®y',7ÍssN :^63-l6Õx f*'4. r: r

ni - da publicação na imprensa oficial da cientificação ao interessado quanto à referida denegaçâo do pedido.
Art. 905, Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação, incorporaçãp. fusão ou cisão
societária. . , ’

Art. 912, A pessoa jurídica que tenha implementado o Programa de Integridade deve apresentar ao órgão ou entjdá

/i
a do

lomento dantratanre.

Qformalização da relação contratual, declaração de existência do referido Programa.
Art. 922. Cabe ao órgão ou entidade fiscalizadora definida erri ato do chefe de poder respectivo:

1 - fiscalizar o Programa de Integridade quanto.à sua'implementa ção tempestiva, efetividade e conformidade U

II - registrar e informar à autoridade competente quando da não implementação do Programa de Integrida'
prazo estabelecido;

%
C
O

rg^plement^i
u da sua i fora do

\0III - estabelecer novo prazo para cumprimento do referido no inciso II. quando for o caso.

§ 12 A fiscalização do Programa de Integridade é realizada mediante critério da dupla visita, sendo a primeií^oltada^-.prio ritaítàrnente para
orientação quanto ao saneamento de eventuais desconformidades levantadas.

§ 22 0 disposto no § 1® não se aplica às hipóteses de intempestividade na implementação do Programa e de constatação de situações de elevado

grau de risco que, a critério do órgão ou entidade fiscalizadora', requeira providências imediatas.
§ 32 0 órgão ou entidade fiscalizadora deve se ater, em relação ao Programa de Integridade, ao cumprimento do disposto nesta Lei, vedada nessa

hipótese a interferência direta na gestão e a ingerência nas competências das pessoas jurídicas.
§ 42 O órgão ou entidade que, ante a documentação apresentada pela pessoa jurídica, não reconheça ou não certifique a implernentação do

Programa de Integridade deve apresentar as razões pelas quais essa decisão foi adotada.

Art. 932. Poderá, 0 Poder Executivo, contratar empresas de consultoria especializadas na realização de treinamento com foco na detecção de casos

de fraude e corrupção, objetivando a capacitação de servidores do Municipio no que tange aos principais aspectos relacionados à identificação de
condutas de fraude e corrupção.

Art. 949. Cabe ao órgão ou entidade responsável, em cada esfera de poder, fazer constar dos editais de licitação è dós instrumentos contratuais as

cláusulas necessárias à aplicabilidade e cumprimento deste.

CAPÍTULOIX

CDAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSObE CONTRATAÇÃO
Art. 959. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de

mão de obra, 0 edital poderá, a critério da autoridade que 0 expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da

contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, pérmitida a exigência
cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art. 962. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência reférida no art. 26 da Lei ns 14.133, de 1° de abril de 2021.

/

CAPÍTULO X

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO. SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art. 972 Fica regulamentado 0 tratamento diferenciado e favorecido, às micriempresas e empresas de pequeno porte, agricultores familiares,
produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens,

serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 982. Para a aplicação dos beneficio previstos poderá, de acordo com 0 art. 47, caput, da Lei Complementar Federal n9 123/2006, ser

concedida, justificadamente, prioridade de contratação de micròempresas e empresas de pequeno porte sediadas local até 0 limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:
I - aplica-se 0 dispositivo neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas micròempresas e empresas de pequeno porte sediadas

local sejam iguais a 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido.

II - a prioridade será para as micròempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município.
III - nas licitações a que se refere este decreto, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de micròempresas

e empresas de pequeno porte; e

IV - a aplicação do benficio previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá se motivada, nos

^^termos dos arts. 47 e 48, §32, da Lei Complementar Federal n® 123/2006.

'''^Art. 992. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as

micròempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individiais - MEI e

sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste decreto, com objetivo de:

I - promover 0 desenvolvimento econômico e social no âmbito local;

II - ampliar a eficiência das políticas públicas.
III - incentivar a inovação tecnológica: e

IV - fomentar 0 desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativos.

§12 Subordinam-se ao disposto deste decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta, as demais entidades controladas direta e

indiretamente pelo Municipio.
§22 Para fins do dispostos neste decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas 0 produtor rural pessoa física e 0 agricultor familiar

cenceituado na Lei Federal n2 11.326/2006, que estejarn em situação regular junto à Previdência Social e ao Municipio e tenham auferido receita

bruta anual até 0 limite de que trata 0 inciso II do caput do art. 32 da Lei Complementar Federal n2123/2006.

§32 O microernpreendedor individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que concerne à sua participação em

licitações em função de sua natureza jurídica.
§42 A eleição de critério de regionalização do certame considerará as especifícidades de cada objeto licitado e 0 respectivo mercado fornecedor,
cabendo ao órgão licitante motovar nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na delimitação da região.

§52 O Município poderá estabelecer no ato convocatório prioridade de contratação para,as micròempresas e empresas de pequeno porte, sediada

locai e regionalmente, conforme artigo 48, §32, da Lei Complementar Federal n2 123/2006.

Art. 10Ó2. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da, Administração Direta do Municipio, as demais

entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla

participação de micròempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais.

§12 Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item.

§22 Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à coritração de serviços pelo Adrninistraçâo, quando estes

Mia
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bens ou serviços sejam divisíveis e possam.ser adjudicados a licitantes distintos._
§32 Na impossibiiidade de atendimento do dispositivo no "caput", em decorrência da natureza do produto, da inexistênci ^ ^
3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, da'exigência de qualidade especifica, dp risco de fornecimènto e^^^rado altd^oiipb^quer
aspecto impeditivo da participação de microempresas 0 empresa de pequeno porte, essa circunstância deverá, obrigat^Itamenté, sér justi^r
processo. , \ ^
Alt. 1012. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por par egos órgã

direta municipal, e demais entidades de direito provado controladas, direta ou indoretamente pelo Município, serão o^erencía
oferta de fornecedores locais e regionais. \ ^
Art. 1022. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de npmipn;^ empre<^as ou de ocodutores
rurais, estabelecidos no lòcal; salvo razões fundamentadas, poderá sér dada preferência pela utilização do pregão presehcjal.
Art. 1032. Para fins do dispositivo neste decreto, 0 enquadramento como: ^
I - Microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3®, caput, incisos I e II, e § 42 da Lei Complementar n® 123, de 2006;
II - Agricultor familiar se dará nos termos da Lei n® 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei ns 8.212, de 24 de julhó de 1991;

IV - Microempreendedor individual se dará nos termos do § 1® do art. 18-A da Lei Complementar n® 123, de 2006; e

V-Sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4® da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro

de 1971,

§12 O licitante é responsável por solicitar seu desenquadrarrien to da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver

ultrapassado 0 limite de faturamento estabelecido no art. 3® dá Lei Complementar n® 123, de 2006, no áno fiscal ar\terior, sob pena de ser

declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir

indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto,

Art. 1042. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor riiral pessoa física, agricultor familiar ou

sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar

®123, de 2006.

lo menos

no

C

ilm^t

Adminisdacão
I

s ã
iaím^e adeqi^.

5
CAPÍTULO XI

DA DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 1052. Fica regulamèntãda a dispensa de licitação na forma eletrônica, de que trata a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundaclonal.

Art. 1062. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do artigo 75 da Lei 14.133/2021, as dispensas em razão de valor, serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do

objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.

Alt. 1072. A forma eletrônica da dispensa de que trata 0 artigo 106® acima somente poderá se dispensada desde que formalmente justificada.

Art, 1082, Para dispensas qüe terá utilização de recurso da União, a Administração deverá necessariamente utilizar a forma eletrônica.

Alt. 1092. Para a realização da Dispensa fundamentada nos incisos I e II dp artigo 75 da Lei 14.133/2021, na forma eletrônica, poderá ser utilizado

qualquer ferramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado para a sua realização, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

Art. 1102 Será adotada a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços dè engenharia ou de serviços de manutenção de veícülos automotores, no limite do disposto no inciso I

do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021;

]I - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços; incluídos os serviços dê engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75

da Lei n® 14.133, de 2021, quando cabível: e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6® do art. 82 da Lei n® 14.133, de

2021.

§12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos Jncisos I è II do caput, deverão ser observados;

I - p somatório despendido no exercício financeiro pela respectivaunidadegestora; e
II - 0 somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de

atividade.

§22 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subçlasse da Classificação Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE. ’ ^ .
§32 0 disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão du entidade contratante, incluído 0 fòrnécimento de peças, de que trata 0 § 7® do art. 75 da Lei n® 14.133, de

2021.

§42 Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por

autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei,

§ 52 Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela

autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar 0 disposto no art. 73 da Lei

n® 14.133, de 2021.

Art. 1112 0 procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

i - documento de formalização de demanda e, se for 0 caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo:
II - estimativa de despesa;

Q
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária:

VI - razão de escolha do contratado; '■

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VMI - autorização da autoridade competente.

§ie Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§22 0 ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade

promotora do procedimento.

§ 32 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este

artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos pará todos os efeitos legais.

Art. 1122, 0 órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado:

O- as quantidades e o preço estimado de cada item, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - 0 local e 0 prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; ,

IV - 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

§ 12 Em todas as hipóteses estabelecidas no árt. 39, o prazo fixado pára abertura do procedimento e envio de lances, não será inferior a 3 (três)

dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 1132g 0 procedimento será divulgado também no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Art. 1142. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato, impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11 - 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 2006, quando

^^couber;
^*“^111 - 0 pleno conhecimento e aceitação das regras e das.condições gerais da contratação, constantes do procedimento:

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assurnindo como firmes e verdadeiras;

V- 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pará reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93

da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n« 14.133, de 2021.

Art. 1152. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. IIO®, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá

às seguintes regras:
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que .incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrira melhor oferta: e

II ■ os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 12 0 valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior

a lance já registrado por ele no sistema.

§ 22 0 valor mínimo parámetrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

contratante, podendo ser disponibilizado estrita e.permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 1162. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável péld ônus decorrente da perda do negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art, 1172. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivaménte por meio do sistema eletrônico.

§12 Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em

ordém crescente de classificação.
Art. 1182, 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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§12 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
§29 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado é registrado pelo sist
Alt. 1199. Durante 0 procedimento, os fornecedores serão informados, em terhpo reáí, do vàior do menor lance regj
do fornecedor.

§19 0 fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. ' ^

Alt. 1209. Encerrado 0 procedimento de envio dé lances, 0 órgão ou entidade realizará a verificação da conformi( ^ída proposta classifi
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrata^.
Alt. 1219. Definido 0 resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima doVaj
contratação, 0 órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. . ' \
§19 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na áta do procedimento, devèndò esta seranexaa

contratação.

Alt. 1229. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exciusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de

classificação, quando p primeiro cóiocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação.
Alt. 1239. Definida a proposta vencedora, 0 órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, 0 envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.
§19 No caso de contratação em que 0 procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de

custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.
Alt. 1249. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei n9 14.133, de
2021.

§ 19 A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada em sistemas mantidos pelo Município, quando 0 procedimento for realizado

em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes 0 direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

§ 29 0 disposto no § 19 deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

32 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § l®,

\[^everá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, 0 envio desses por meio do sistema.

§ 49 Na hipótese de 0 fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. 1259. No caso do procedimento restar fracassado, 0 órgão ou entidade poderá:
I - republicar 0 procedimento;

li - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação: ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de 0 procedimento restar deserto.

Art. 1269. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, 0 processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e

homologação do procedimento, observado, no que couber, 0 disposto no art. 71 da Lei n-14.133, de 2021.
CAPÍTULO XII

DO LEILÃO

Art. 1279, Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos operacionais:

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão

fixados os valores mínimps para arrematação.

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, 0 qual contará com 0 auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 59

do art. 49 deste regulamento, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir 0 certame.

111 - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para

visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances ê, aò final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

19 O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.

- § 29 A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, ppr meio de plataforma que assegure á integridade dos dados e informações e a

confiabilidade dos atos nela praticados.
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CAPÍTULO XIII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 1289. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição

do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal.
§19 A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto, deve ser considerada

ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 29 Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros

diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas,

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO XIV

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO
Art. 1299. Para 0 julgamento por técnica e preço, 0 desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser

considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, cònsidera-se autoaplicável 0 disposto nos §39 e §4® do art. 88 da Lei n914.133, de 1® de abril de 2021,

cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULOXV

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 1309, O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como

‘>111
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adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser
alinhada às reais necessidades do Município cbm vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software dé uso dissemi
no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa n^ 01, de 04 de abril de 2019, da Secretari^ijJS&verno DigitSíg^
Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria n® 778, de 04 de abril de 2019, da Secreta/^^ Governo Digitai^
Economia, ou outra que vier a substitui-la.

CAPÍTULO XVI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE _
Art. 1312. Como critério de desempate previsto no art. 60. III, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 20^ .^a^afaBí m itirm^i.^prnwarãn de
desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, podet^ser cbnside^áías no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para muííi6reSrpn5j«os para diminuir a
desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por
níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XVII

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Art. 1322. Na negociação de preços mais vantajosospara a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá
oferecer contraproposta.
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CAPÍTULO XVIII

DA HABILITAÇÃO
Art. 1332. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em editai, a sua realização por processo

eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5® 'do art. 17 da Lei n® 14.133, de

de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

^^arágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado-prevendo acesso por meio de chave de identificação e

senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados

digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 1342. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engeriharia, os atestados

de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou â empresa possui

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou

notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de

Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

Art. 1352, Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das

sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPITULO XIX

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Art. 1362. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observàr-se-á como parâmetro normativo, no que

couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia, ou outra que vier a substitui-la.

CAPÍTULO XX

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 1372. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de

^^engenhária, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para-contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de

'^dispensa e inexigibilidade de licitação. Esse tema será regulamentado através de Decreto especifico.

CAPÍTULO XXI

DO CREDENCIAMENTO

Art. 1382. 0 credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas

ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ Í2 O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de

qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 22 A administração fixará o preçó a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento.

§ 32 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.

§ 42 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.
§ 52 0 prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 62 O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XXII

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
Art. 139®. Havendo interesse e necessidade técnica reievante, o ÓrgãO'demandante poderá propor a realização do procedimento de

préqualificaçào de que trata o art. 80, da Lei n® 14.133/2021.

§ 1®. A pré-quaiificaçâo poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos:
I - Pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação:

ii - Pré-classificaçâo: seleção prévia de bens que atendám às exigências técnicas ou de quaiidade estabelecidas pela Administração.

Tílií.



LílMHfU UriUIML ,

DOS municípios ►
00 ESTSM5IK3 ÍMRAKaíQ

LJSãO.LUíS.iSEXTA Í^SàDtsDEZEMBRO^DE^ZOZS^I ANO XVII|?^N9-3258'»

H. r-'-í;-« í- ■íi«|íssT#7S3i8Voí,ji'.; f'j.! ^ f■. v" -■!
a *■» ■ *■ .■‘g * •■ ■ "• . ■ 1 ' ■ ^ J

s 1

§ 2s. No caso previsto no inciso II, do § is, deste artigo, a partir dò procedimento de pré-classificação poderá ser instituído para grupos, ou
segmentos de bens: / ' ' ^

Banco de marcas positivo", contemplando òs produtos e equipamentos previamente acéitos pela Administração^í^^pái;
II - "Banco de marcas negativo", contemplando os produtos e equipamentos‘anteriormente recusados pela Adrnini
§ 3°. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;
II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. i.
§ 42.0 "banco de marcas negativo”, antes de expirar a sua vaiidade, poderá ser revisado a qualquer momento m

que, para tanto, deverá apresentar novo produto ou equipamento para avaliação. ;

§ 59. As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados ern campo próprio^ Tran

Município. ;
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CAPITULO XXIII

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 1409, Adotar-se-á, em âmbito municipal, 0 Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI, tem por escopo orientar a participação da
iniciativa privada na estruturação de projetos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.
Art, 1419, Para os fins deste Decreto, consodera-se PMI, o procedimento instituído por órgão ou entidade da administração Municipal por

intermédio do qual poderão ser obtidos estudos de viabilidade, levantamentos, investimentos, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres
de interessados em projetos, com vistas melhorias e desenvolvimento visando atender 0 interesse público municipal.

Parágrafo único. Poderão fazer uso do PMI, os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, que tiverem interesse
em obter as contribuições de terceiros interessados, mencionados no cáput desse artigo.
Art. 1429. 0 Procedimento de Manifetação de Interesse será iniciado mediante decisão do órgão ou entidade solicitante interessada e conterá

obrigatoriamente:

I - as linhas básicas do projeto, com a descrição de seu objeto, sua relevância e dos benefícios econômicos e sociais dele advindo.

^1^11 - a estimativa dós investimentos necessários,e do prazo para sua implantação do projeto.

Ç^lí - as características gerais do modelo de negócio, incluindo a modalidade considerada mais apropriada, previsão das receitas esperadas e dos
custos operacionais envolvidos.

IV - a projeção em valores absolutos ou em proporção, da contraprestação pecuniária eventualmente demandada do Parceiro Público.

V - outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a eficiência e 0 interesse público envolvidos no projeto, por manifestação dó Conselho

Gestor do Municipio.

Art. 1439. Caberá à Autoridade máxima do órgão solicitante, juntamente com a Comissão Especial designada pelo Chefe do Poder Executivo,

mediante a adoção dos critérios previtos no instrumento de solicitação de Manifestação de Interesse’, apreciar os estudos apresentados pela

iniciativa privada, remetendo sua avaliação ao titular do órgão ou entidade solicitante.
Art. 1449. A qualquer tempo poderá ser solicitada aos interessados no Procedimento de Manifestação de Interesse a adequação ao conteúdo

estabelecido no art. 76 deste Decreto, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação.

§19 A realização de Procedimento de Manifestação de Interesse pelo órgão ou entidade solicitante não implicará na abertura de processo licitatório,
salvo disposição expressa em contrário.

§29 A utilização dòs elementos obtidos tom 0 Procedimento de Manifestação de Interesse não caracterizará nem resultará na cencessão de

qualquer vantagem ou provil.égio ao particular interessado, em eventual processo licitatório posterior.

§39 0 descumprimento do disposto no §29 deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções administrativas previstas na legislação vigente.

Art. 1459, Caso aprovada pela Comissão Especial designada e peta Autoridade Máxima do órgão solicitante, a Manifestação de Interesse

apresentada, a mesma será recebida como proposta preliminar de projeto, que poderá ser objeto de edital de licitação, que deverá ser publicado

para possibilitar que demais interessados na execução do projeto se manifestem.

Art. 1469. A autorização para a realização dos estudos técnicos, conferida em decorrência da aprovação da Manifestação de Interesse

apresentada, será pessoal e intransferível, podendo ser cancelada a qualquer tempo, por razões de oportunidade e de conveniência, sem direito a.

qualquer espécie dè indenização.
Art. 1479. Deverá ser constituído grupo de trabalho para acompanhar a elaboração dos estudos técnicos apresentados pela(s) empresa(s)

autorizada(s), composto de servidores municipais. -

Parágrafo único. Este grupo coordenará os trabalhos para consolidação da moldagem final, bem comó avaliará, do ponto de vista técnico, os

critérios definidos no instrumento de manifestação de interesse.

Art. 1482. A aprovação da Manifestação de Interesse, a autorização para a realização de estudos técnicos e 0 aproveitamento desses estudos não

geram:

I - para os seus titulares, 0 direito de exclusividade ou qualquer espécie de preferência para a contratação do objeto do projeto.

II - para 0 Poder Público, a obrigação de ressarcir os custos incorridos, salvo disposição em contrário, ou de contratar 0 objeto do projeto.

Parágrafo único. Quando expressamente previsto no Procedimento de Interesse hipótese de ressarcimento, reembolso, indenização ou

remuneração deverão ser observados as normas pertinentes.
CAPÍTULO XXIV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 1499. Enquanto não for efetivamente ihnplementado 0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.s 14.133,

de 19 de abril de 2021, 0 sistema de registro cadastral de fornecedores do Município-será regido, no que couber, pelo disposto na instrução

Normativa n9 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-lá.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a fornecedores pfeviamente cadastrados na forma

do disposto no caput deste artigo, exceto se 0 cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização

do certame ou procedimento de contratação direta.

O

CAPÍTULO XXV

DO CÓNTRÃTO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 1509. Os contratos e termos aditivos celebrados éntre 0 Município e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser

classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 49, inc. Ill,- da Lei ns 14.063, de

fai 0 tJ
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CAPÍTULO XXVI

DA SUBCONTRATAÇÃO
Art. 1519 A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser expressamente prevista no edital ou no instn^
alternativámente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo perrim^para subcontrata^
§19 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem víncufe^e natur^cfíicnica,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pij^ií que dlfeiíipenhe
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou paren^^m linha reta colate^ ^u por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibiçãoconstar expressamente do edital de licitação. \ ^ ^
§25 É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o cohju\(p irpüt6B«w«acaaftsaniiai<;. como
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovaNgexecu^o^jgá^iço, pela
licitante ou contratada, còm características semeihantes.

§39 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

OTode contrate Jreta, ou

srcial,

lO na

CAPÍTULO XXVIl

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 1529, 0 objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:

a. provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução:

b. definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente justi
c. ficados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

d'
- em se tratando de compras:

a. provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; ,

b. definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da

comunicação escrita do contratado.

§19 O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o

recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alirnentaçào preparada, objetos de pequeno

valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§29 Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e 11 do art. 75 da Lei n9 14.133,

de 1® de abril de 2021.

CAPÍTULO XXVlll

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 1539. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, serão

aplicadas pelo Prefeito Municipal ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXIX

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 1549. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, inclusive

quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para

Davaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios
e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de

contratação, promover um ambiente íntegro e confiável; assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXX

DO PARECER JURÍDICO
Art. 155®. A assessoria jurídica do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de

contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos.

Art. 156®. Na atuação da assessoria jurídica será observada a segregação de funções, evitando-se, ressalvada situação excepcional, devidamente

justificada, que o responsávei pela análise jurídica do processo de contratação seja o encarregado da verificação das questões relacionadas à

execução correspondente.

Art. 157®. As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos

submetidos à análise, não alcançando questões relacionadas ao objeto, às condições de fornecimento e ao valor das contratações.

Art. 158®. Ressalvada solicitação da autoridade competente, não seVão submetidos à assessoria jurídica ps processos de contratação que:

i - Sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n® 14.133/2021 nos incisos I e II do art. 75;

II - Cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem que haja dever de garantia ou de assistência técnica:

lli - Sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, previaménte aprovadas pela assessoria jurídica.

Parágrafo único. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ao julgamento dos recursos e çontrarrazões, a assessoria

jurídica emitirá parecer sobre os processos licitatórios, antes da homologação do procedimento pela autoridade superior.

Art. 159®. Recebido o processo de contratação na assessoria jurídica, sua análise escrita será efetuada em até 15 (quinze) dias, admitida, a

depender da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação.

CAPÍTULO XXXI

DO PARECER DO CONTROLE INTERNO

Art. 160®. O controle interno do Município prestará permanente ápoio ao agente de contratação,^ ao pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de

Efl^Th*
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contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos, mediante o desenvolvimento das seguintes atividades:

I - Verificação e acompanhamento dos processos de contratações, análise de seüs efeitos, evidenciando melhorias e economias existentes nos

processos ou prevenindo empecilhos ao atingimento de sèus objetivos;

II - Desenvolvimento de estudos conforme risco regularriehtado pelo Controle Interno è proposição de medi

operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos processos de contratações;

III - Homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações; ,

IV - Efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e pela comissão de contrataçã/^nfprme
do sistema. | ^ •
V - Manifestação quanto aos pedidos de esclarecimentos e impugnações de licitações, além de recursos e cort^razões, quarrao solici©do.
Parágrafo úniço. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ao julgamento dos recursoB^ontrarrazões, o seíêít de Controle
Interno emitirá parecer sobre os processos licitatórios, antes da homologação do procedimento pela nitnrirlniir ii iprnnr /

Alt. 1612. Em outras situações não especificadas anteriormente, recebido o processo de contratação no control^MjTterno,-*sua an^e escrita será
efetuada em até 15 (quinze) dias, admitida, a depender da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação. ^ ^

CAPÍTULO XXXll

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 1622. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o
art. 174. da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficiai'das informações que a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 exige que sejam divulgadas érn sítio eletrônico oficÍa|,

admitida a publicação de extrato;
II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento

de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo dé sua reprodução gráfica.
Art. 1632. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações

adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação,

^^rt. 1642. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na

^^ata de publicação deste Decreto.
Art. 1652. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

a integração

4
Ô

ulamerãáção própria
CD

Gabiiiete do Prefeito Municipal deFortaleza dós Nogueiras/MA, em 26 de Novembro de 2023.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identifiçador: 7593247b759c04a6e059251f75991457

Art. 22 Os serviços e fornecimento continuados, prestados por

terceiros, que podem ser contratados pela Administração Municipal são

aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao

cumprimento da missão institucional do Município, havendo alocação

de empresas para executar os serviços e fornecimento continuo que

seguem uma rotina continuada, a luz do Art. 106, da lei 14.133/2021,

quais sejam:
DOS SERVIÇOS

Art. 3® Ficam definidos como serviços prestados de forma contínua ou

de forma contínua com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

os seguintes:

I - Coléta, transporte e destinação de resíduos sólidos urbanos e

comerciais, recicláveis bu não;

II - Serviços de transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais,

até 0 aterro licenciado:

lli. Coleta de lixo hospitalar;

IV. Serviços de limpeza e manutenção de próprios públicos;
V. Varrição e limpeza de ruas e bocas de lobo;
VI. Transporte escolar;

VII, Concessões e Permissões de serviços públicos em geral

VIII. Serviços de manutenção da rede elétrica nos prédios municipais e

iluminação pública;
IX. Serviços complementares na saúde, serviços médicos em geral,

compreendendo suas especialidades;
X. Serviços de exames clínico e deirnagem;
XI. Serviços de assessoria, consultoria e elaboração de projetos na área

de engenharia, bem como, fiscalização de obras:
XII. Serviços de manutenção das vias, logradouros públicos:
Xlll. Serviço de casa de apoio para tratamento de saúde;
XIV. Serviços de locação de sistemas/softwares de gestão pública:

XV. Serviços de comunicação multimídia para acesso à internet;

DECRETO MUNICIPAL N® 079/2023 - DISPÕE SOBRE OS

SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTÍNUO NAS CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS.

DECRETO MUNICIPAL N® 079, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

^^bispõe sobre os serviços e fornecimentos contínuo nas contratações
públicas, para a plena aplicação da Lei federal n® 14.133, de 1® de abril

de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal do município de

Fortaleza dos Nogueiras-Ma.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. ESTADO

DA MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando os preceitos do Art. 106, da Lei n® 14.133/2021, que

regulamenta a prorrogação de contratos administrativos de prestação

de serviços e fornecimento contínuos:
Considerando que a Lei de Licitações e Contratos não defíniu um

conceito específico para serviços e fornecimento continuados:
Considerando que a essençialídade e habitualídade na contratação

dos serviços e fornecimento, que especifica:

Considerando que o que caracteriza um serviço ou fornecimento como

de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta

em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas,

sob pena de prejuízo ao interesse público:
DECRETA:

Art. 12 Disciplina a contratação de serviços e fornecimento
continuados, tendo por objetivo orientar a Administração Pública

Municipal sobre procedirhehtos a serem adotados no âmbito do

Município de;Fortaleza dosNogueiras/MA;

Wiipr;

!s íiíTraiiM*-
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XVI. Serviços de manutenção em equipamentos de.informática,
servidores de internet, ^
configuração e suporte técnico de rede e servidores dé arquivo:
XVII. Serviços de manutenção e reparos mecânicos nos veículos do

Município, exemplo: solda, torno, hidráulica, alinhamento,

balanceamento, cambagem, borracharia em geral, estofaria em

veículos, troca dé óleo. filtro, pintura e sistema-de injeção eletrônica em
gerai;

XVIII. Serviços de pintura de faixas, fachadas, letreiros e comunicação

visual (pintura de placas);

XIX. Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em

gestão pública, envolvendo áreas contábil, administrativa, jurídica,
licitação e contratos, controle interno e área de saúde, entre outras

desta natureza;

XX. Serviços de monitoramento e segurança dos prédios públicos
municipais;

XXI. Locação de imóveis;

XXII. Serviço de manutenção de computadores e demais
eletroeletrônicos;

XXIll. Serviços topográficos;

XXIV. Serviços de desenvolvimento e hospedagem de site, e-mails

institucionais da .prefeitura municipal;
XXV. Serviços de organização, produção e realização de eventos.

XXVI. Agencíamento de viagens e emissão de passagem aérea e

^^rodoviária.
<^^XV1I. Locação de veículos leves e pesados e maquinas:

DO FORNECIMENTO

Art. 42 Consideram-se fornecimentos contínuos as compras para a

manutenção da Prefeitura Municipal, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas, tais como:

erário municipal.

Art. 8S É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos

de ingerência na administração da contratada, tais como exercer o

poder dé mando sobre os empregados da contratada, devendo

m^veiss^r ela indicados;
iver^StM^mento direto.

reportar-se somente aos' prepostos ou

exceto quando' o objeto da contrata^
tais como nos serviços de apoio aoru^
Art. 92 Eventuais prorrogações ârãjrazo de^&^ncia
serviços e fornecimentos contin tíêos deverãô respeitarfe
previstas no Art. 106 e seus inci; os«b^ Lei n^ 1^33/2021^*

dreverá se (gès( ificada por
ela autoridade competente para

irio. O
intratos de

lisposições

Parágrafo único. Toda prorrogaç

escrito e previamente autoriza
celebrar o termo aditivo.

Art. 10® O descumprimento total ou ^
sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela contratada ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, nos. termos da lei

14.133/2021.

le prazo

tól â^s 0^ fações e encargos

Art. lis - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, em 26

de Dezembro de 2023.

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 60819f47acede32a02673a023eaeb9ae

I - Medicamentos, insumos e correlatos;

II - Gêneros alimentícios em geral, perecíveis ou não perecíveis;

111 - Gêneros alimentícios para merenda escolar;

IV - Material de limpeza:

V - Material de consumo;

VI - Material de papelaria:

VII - Combustível para veículos:
Vlll - Gás GLP

IX - Licenças de software;

X - Fornecimento de material gráfico:

XI - Suprimentos de iirformátlca;
XII - Fornecimento de uniformes.

Xlll - Peças e pneus para veículos e maquinas pesadas;

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 324/2023.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 324/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO m 029/2022. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

G F MAGÀLHAES COMBUSTÍVEIS, inscrlto(a) no CNPJ sob o nS

28.806.998/0001-35. DO OBJETO: Fornecimento de combustível para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA e suas Unidades Administrativas. DATA DA

ASSINATURA: 08 de DEZEMBRO de 2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato (niciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até

31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
13.392.0473.2067.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E

TURISMO-SEMaUR

26.782.0716.2023.0000 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

TRANSPORTES

04.122.0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMAPF
2O.6O5.O664.2013.ÔOOO - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA.
PESCA E AQUICULTURA - SEMAPA

18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URB. E SANEAMENTO - SEMIUS

18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE - SEMMAS 26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO
DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO - SEMIUS

Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

VALOR R$ 155.480,00 (cento e cinquenta e cinco mil,

quatrocentos e oitenta reais). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n?

029/2022 - CPL, e rege-se pelas disposições expressas na. Lei n^

^%Art. 52 Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia do

''^cumprimento das obrigações trabalhistas e previdençiárias pelas

empresas contratadas para á prestação de serviços continuados.

Alt. 62 Deverão ser incluídas nos editais as exigências relacionadas a

legislação vigente, às condições de habilitação jurídica, fiscal,

trabalhista e econômico-financeira para a contratação das empresas

prestadoras dos serviços continuados.
Art. 72 A fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada

será realizada por gestores e fiscais de contratos.
§ 12 Para cada contrato deverá ser obrigatoriamente designado pelo

Gestor, ou respectivo responsável, o fiscal de contrato.
§ 22 Ao fiscal do contrato compete:

1 - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos

recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato:

II - Atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes à prestação

dos serviços:
III - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e de

eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada; e

IV - Quando cabível, manter o controle das ordens de serviço emitidas e

cumpridas.

§ 32 0 não desempenho ou desempenho insatisfatório das obrigações

da contratada, mediante aferição dò gèstbr ou do fiscal do contrato,

bem como dos órgãos de controle, sujeitarão as contratadas às sanções

cabíveis, principalmente se a respectiva falha ensejar perdas para o
/
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